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REQUERIMENTO nº 936/2025
Requer informações a respeito do PAAR para a PNAB II, bem como a previsão de publicação de edital de sobra da PNAB I destinada à política pública cultural Cultura Viva.
Documento ______

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora Manoela Rosa Couto, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:

Requer informações a respeito do PAAR para a PNAB II, bem como a previsão de publicação de edital de sobra da PNAB I destinada à política pública cultural Cultura Viva.

JUSTIFICATIVA
Considerando a importância da transparência, do controle social e da efetiva participação da sociedade civil na formulação, acompanhamento e fiscalização das políticas públicas de cultura, venho por meio deste requerer informações relativas ao processo de elaboração e implementação do Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR) referente à Política Nacional Aldir Blanc II (PNAB II), bem como solicitar esclarecimentos sobre a previsão de publicação de edital referente à utilização dos recursos remanescentes da PNAB I, especificamente destinados ao fomento da política pública Cultura Viva.



Tal solicitação fundamenta-se nos princípios da publicidade, participação social e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal, e também nos termos da Lei nº 14.399/2022, que institui a PNAB, e seu respectivo regulamento.



A política Cultura Viva, por sua relevância na valorização da diversidade cultural e no fortalecimento das redes comunitárias, deve ser tratada com prioridade dentro dos mecanismos de fomento, especialmente no que diz respeito à aplicação de sobras de recursos federais vinculados a esta finalidade.

Dessa forma, solicita-se:
1. Informações atualizadas sobre o PAAR relativo à PNAB II, incluindo cronograma, instâncias de participação social e previsão de publicação;
2. Previsão de lançamento de edital ou outro instrumento que disponha sobre o uso dos recursos remanescentes da PNAB I, especificamente voltados à implementação ou fortalecimento de Pontos de Cultura e ações da política Cultura Viva.

Uruguaiana, 19 de julho de 1905. 

Ver.ª Manoela Rosa Couto
Bancada do PDT
avbp/cmu/gabMRC

